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BANCO AGIBANK S.A., instituição financeira sediada à Rua Sergio Fernandes Borges 
Soares, Edif. Prédio 12 E-1, nº 1.000, Bairro Distrito Industrial, CEP 13.054-709, Campinas/SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 10.664.513/0001-50, vêm, perante vossa ínclita presença, por intermédio 
de seu procurador signatário, nos autos da reclamação supracitada feita por FÁTIMA GOMES DE 
OLIVEIRA, apresentar, tempestivamente, DEFESA ESCRITA, para que produza seus efeitos jurídicos, 
informando o que expõe em seguida:  

 

 

 

 

 

1 - DOS ESCLARECIMENTO DOS FATOS 

 
Quanto a troca de banco para transferência de contrato, não depende de ato do banco Agibank, 

não interferimos na alteração. Se for de interesse do cliente não ter mais o contrato conosco (com a esta 
Instituição financeira), deverá solicitar junto ao banco de sua preferência, munido de seus documentos 
pessoais. 



 

 

2 - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE EVENTUAL MULTA ADMINISTRATIVA – 

EVIDENTE PRUDÊNCIA EM ARQUIVAMENTO IMEDIATO. 
Conforme se verifica na presente defesa, o comprometimento da parte Reclamada é 

notório, tendo em vista todos os esclarecimentos prestados e a ausência de empecilhos para a 
solução do questionamento trazido pela parte Reclamante. De todo modo, cumpre sublinhar 
alguns aspectos sobre a hipótese de multa administrativa, com fulcro no que dispõe o artigo 18 e 
ss, do Decreto 2.181/97: 

“Art. 18 - A inobservância das normas contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990, e das demais normas de defesa do consumidor 
constituirá prática infrativa e sujeitará o fornecedor às 
seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, inclusive de forma cautelar, antecedente ou 
incidente no processo administrativo, sem prejuízo das de 
natureza cível, penal e das definidas em normas especificas: 
I - multa; 
§1º - Responderá pele prática infrativa, sujeitando-se às 

sanções administrativas previstas neste Decreto, quem por 

ação ou omissão lhe der causa, concorrer para sua prática ou 

dela se beneficiar. 

*** 

 Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade 

da infração, a vantagem auferida e a condição econômica do 

fornecedor, será aplicada mediante procedimento 

administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou 

para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao 

consumidor nos demais casos.” 

 

Ao julgador não é lícito a aplicação isolada da lei sem a devida contextualização com o caso 

concreto dos autos. Neste diapasão, sublinhe-se que toda decisão, seja no âmbito judicial ou 

administrativo, deve-se se pautar pela coerência, racionalidade e razoabilidade.  

 

Neste PROCON não é diferente. Sabe-se que em decisões anteriormente proferidas no 

âmbito deste Órgão, em circunstâncias consideravelmente próximas a versada nestes autos, a 

ponderação e razoabilidade foram os atributos imprescindíveis para que impedisse eventuais 

multas dos casos então levados à apreciação. É nesta esteira condizente com sua insofismável boa-

fé, transparência e lealdade contratual que, confiantemente, se espera, também aqui, diante da 

simplicidade do caso e da firme fundamentação ora apresentada, o pronto arquivamento desta 

Reclamação. 

 



 

 
 

Enaltecendo a boa-fé que exaramos quando da prática de nossos atos, renovando os votos 
de estima e consideração. 

 

Por derradeiro, acaso haja a concordância do consumidor com os fatos e documentos ora 
apresentados, requer seja encerrado de plano a presente reclamação seja por acordo de vontade 
entre as partes ou pela clara insubsistência do reclamo, com consequente arquivamento 
imediato do procedimento. 

 

 

3 - DOS PEDIDOS 

Diante dos motivos de fato e de direitos anteriormente expostos, requer-se a V. Senhoria 

se digne julgar devidamente atendidas as postulações aventadas pela parte consumidora, 

encerrando o presente procedimento com resultado de devidamente atendido pelo fornecedor, 

seja por acordo ou insubsistência do reclamo. 

 

Por derradeiro, requer que as publicações e intimações através do órgão oficial, conforme 

prevê o Art. 272, § 5º do CPC, devam continuar sendo realizadas exclusivamente em nome do 

patrono constituído, ou seja, DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA, mantendo seu nome na capa 

dos Autos. 

 

Pede deferimento. 
MARACANAÚ - CE, 9 de junho de 2026. 
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